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LEGITIMIDADE PASSIVA NA IMPUTACAO DE MULTA ADUANEIRA.
RESPONSABILIDADE DO AGENTE DE CARGAS. POSSIBILIDADE.

E aplicavel a multa do art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966 ao agente de
cargas ou qualquer que concorra pelo embaraco a fiscalizacdo aduaneira..

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICAVEL A PROCESSO
ADMINISTRATIVO. SUMULA CARF N. 11.

N&o ocorre prescri¢do intercorrente no curso de processo administrativo fiscal.
Sumula CARF n. 11.

DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE A INFRAGCAO
ADUANEIRA. SUMULA CARF N. 126

A dendncia espontdnea ndo se aplica as penalidades decorrentes do
descumprimento dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal para
prestacdo de informacGes a Administracdo Tributaria/Aduaneira. Sumula
CARF n° 126.

EMBARAGO A FISCALIZACAO ADUANEIRA. INFORMACAO DE
DESCONSOLIDAGAO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAGAO. ART. 107,
IV “E” DO DL 37/1966.

Considera-se embaraco a fiscalizacdo aduaneira a intempestividade na
prestacdo de informacdes exigidas por norma aduaneira. E devida a multa
prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipotese
de informacdes sobre desconsolidacédo prestadas a destempo.

DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA. SUMULA CARF N. 2.

Este Conselno ndo dettm competéncia para pronunciar-se sobre
inconstitucionalidade de norma valida. A alegacdo de desproporcionalidade de
multa deve ser aplicada a Simula CARF n. 2.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 LEGITIMIDADE PASSIVA NA IMPUTAÇÃO DE MULTA ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE DO AGENTE DE CARGAS. POSSIBILIDADE. 
 É aplicável a multa do art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 ao agente de cargas ou qualquer que concorra pelo embaraço à fiscalização aduaneira..
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICÁVEL A PROCESSO ADMINISTRATIVO. SÚMULA CARF N. 11.
 Não ocorre prescrição intercorrente no curso de processo administrativo fiscal. Súmula CARF n. 11.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE À INFRAÇÃO ADUANEIRA. SÚMULA CARF N. 126
 A denúncia espontânea não se aplica às penalidades decorrentes do descumprimento dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal para prestação de informações à Administração Tributária/Aduaneira. Súmula CARF nº 126.
 EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV �E� DO DL 37/1966.
 Considera-se embaraço à fiscalização aduaneira a intempestividade na prestação de informações exigidas por norma aduaneira. É devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de informações sobre desconsolidação prestadas a destempo.
 DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA. SÚMULA CARF N. 2. 
 Este Conselho não detém competência para pronunciar-se sobre inconstitucionalidade de norma válida. À alegação de desproporcionalidade de multa deve ser aplicada a Súmula CARF n. 2.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Müller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D'Arc Diniz e Amaral.
 
  
Trata o presente processo do auto de infração por meio do qual foi formalizada a exigência da multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 15.000,00 por prestação de informação intempestiva em desrespeito ao art. 50, II da IN 800/2007. 
Conforme relatório do Auto de Infração, a Recorrente prestou informações sobre a desconsolidação após o atracamento da embarcação, desrespeitando a antecedência exigida pelas normas aduaneiras. Foi lavrado o auto de infração em referência, do qual a Recorrente foi cientificada e, no prazo legal, apresentou impugnação alegando ilegitimidade passiva; ter cumprido as normas aduaneiras; ausência de dano ao controle alfandegário; aplicação da denúncia espontânea; desproporcionalidade da multa aplicada com requerimento de sua extinção. 
A 4ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou improcedente a impugnação sob o argumento de que o cumprimento a destempo de obrigação exigida pela RFB configura hipótese de incidência do art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 e a respectiva lavratura de multa. A decisão de piso também afirma que infrações de natureza aduaneira independem de dolo ou dano e finaliza com a afirmação de impossibilidade daquela turma julgadora excluir multa prevista em norma válida por argumento de inconstitucionalidade.
Inconformada, a Recorrente apresenta o presente Recurso voluntário no qual alega, além das razões apostas na Impugnação, preliminar de prescrição intercorrente e de nulidade do auto de infração. Ao fim pede pelo provimento do Recurso.
Em síntese, são os fatos.




 
Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Da Preliminar de Nulidade

A Recorrente sustenta preliminar de nulidade do Auto de Infração sob o argumento de não cumprir os requisitos formais de validade no que toca à descrição dos fatos e enquadramento legal. Sustenta que instruções normativas da RFB não vinculam os agentes de carga. A nulidade do Auto de Infração somente poderá ser suscitada em hipótese de desrespeito ao art. 10 do Decreto 70.235/1972.
No caso em tela não se afere qualquer mácula no Auto de Infração que justifique a decretação de sua nulidade, vez que corresponde ao que determina a Lei e fundamenta-se em norma válida aplicável à conduta da Recorrente. Entendo que os argumentos lançados em favor da nulidade são questões que tocam ao mérito recursal. Pela regência do processo administrativo, divergências de entendimento sobre aplicação da Lei não são causas de nulidade, mas matérias que se sujeitam aos órgãos de revisão dos atos administrativos. 
 A decretação de nulidade é medida extrema que somente deve ser considerada em efetivo e prejuízo ao contribuinte ou à legislação fiscal, fato que não ocorreu na contenta em julgamento. Deste modo, voto por rejeitar a preliminar de nulidade arguida

Da prescrição intercorrente

A Recorrente alega que, pelo decurso do prazo da lavratura do auto de infração até a data da interposição do Apelo em julgamento, houve transcurso de prazo suficiente para configurar a prescrição intercorrente. Razão não lhe assiste.
Este Conselho já consolidou sua jurisprudência sobre a inocorrência de prescrição intercorrente em contencioso administrativo, inclusive por meio do enunciado de súmula 11:
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Por tratar-se de matéria sumulada e com força vinculante, dispenso maiores digressões para rejeitar a preliminar arguida.

Da ilegitimidade passiva

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, para fins de cumprimento de obrigação acessória perante o Siscomex Carga, o inciso IV do § 1º do art. 2º da IN 800/2007 dá tratamento ao agente de cargas como se transportador fosse nas hipóteses em que atua como desconsolidador: 

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
(...)
§ 1º Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
IV - o transportador classifica-se em:
(...)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;

A responsabilidade também é atribuída ao agente de cargas com relação à multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 quando a ela der causa por força do que prescreve o art. 95, I do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 95 - Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;

Este é o entendimento adotado pela 3ª Turma da CSRF, que faço representar pelo acórdão de n. 9303-009.921, cuja ementa transcrevo:

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 18/11/2003 
AÇÃO/OMISSÃO TENDENTE A DIFICULTAR A FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. MULTA. 
Aplica-se a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) prevista no art. 107, inciso IV, alínea �c�, do DL nº 37/66, com redação dada pela Lei nº 10.833/03, àqueles que, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira. (acórdão 9303-009.921 publicado em 27/02/2020)

Em razão do exposto, das prescrições do Decreto-Lei 37/1966 e da IN 800/2007 e da jurisprudência deste Conselho, não merece acolhida argumento de ilegitimidade da Recorrente.

Do mérito

Quanto à alegação de ausência de dolo e de prejuízo ao controle aduaneiro, não vislumbro como há de prosperar o argumento da Recorrente. Se, no caso concreto, verificou-se que não foram prestadas informações na forma e prazo exigidos pela RFB, configurada está a hipótese de incidência da multa por embaraço, prevista na alínea �e�, inciso IV, art. 107 do Decreto-Lei 37/1966.
A hipótese de incidência da multa contestada não prevê verificação de dolo ou prejuízo ao controle alfandegário. Trata-se de infração que consuma-se pela mera conduta. Há de se recordar que o controle aduaneiro é minunciosamente regulamentado em razão do bem jurídico que visa tutelar.

Nos dizeres de Rodrigo Mineiro Fernandes:

O dano ao erário, no Direito Aduaneiro, diferencia-se do conceito de dano que é utilizado no Direito Civil por não estar relacionado, necessariamente, à ocorrência de lesão patrimonial ou moral.
(...)Tal interpretação decorre da identificação do bem tutelado pelo Direito Aduaneiro, o controle. Ao invés do caráter meramente arrecadatório do Direito Tributário.

Nesse contexto, a responsabilidade por infrações à legislação aduaneira deve ser entendida como de responsabilidade objetiva, sem considerações sobre dano ou prejuízo concreto para sua caracterização. Em síntese, pode-se dizer que, salvo disposição em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente, da natureza e da extensão dos efeitos do ato.
Quanto à imputação da multa, verifica-se nos autos que a autoridade aduaneira descreveu as condutas no Auto de Infração, bem como colacionou as telas do sistema SISCOMEX e Carga, nas quais é possível identificar que a prestação de informação de desconsolidação ocorrem após o atracamento da embarcação.
Abaixo planilha elaborada pelo Agente Fiscal, anexa ao Auto de Infração, que indica com detalhes o momento de atracamento das embarcações e a data de prestação de informações das desconsolidações.

Vale lembrar que além das informações trazidas no auto de infração, bem como os dados extraídos do SISCOMEX e Carga, são fatos incontroversos a atuação da recorrente como agente de carga responsável pelas desconsolidações. Assim, não se discute o critério material da norma punitiva, mas o critério temporal da Regra-Matriz de Incidência, que passo à apreciar. 
A Recorrente alega que sua conduta não é punível por multa em razão de que os prazos previstos no art. 22 da IN 800/2007 só passaram a ter obrigatoriedade à partir de 01/04/2009, conforme asserta o art. 50 da referida instrução normativa.
De Início, insta salientar que a IN 800/2007 passou a produzir efeitos à partir de 31/03/2008, sendo incontestável sua aplicabilidade às ocorrências em discussão.
A vacância relativa aos prazos do art. 22 da IN 800/2007 teve por razão de ser conferir período razoável para que os operadores pudessem adequar-se às exigências mais rígidas ali previstas. Mas isto não importa dizer que, antes de 01/04/2009, não havia obrigatoriedade de que as informações sobre cargas transportadas fossem prestadas anteriormente ao atracamento. 

Vale a citação do art. 50 da IN 800/2007:

Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009.
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
  
Sem muito esforço hermenêutico constata-se que o inciso II do art. 50 exige, com clareza cristalina, que as informações sobre as cargas transportadas fossem prestadas antes da atracação da embarcação. A título de exemplo, para os fatos ocorridos antes de 01/04/2009, as informações sobre as cargas transportadas poderiam ser feitas com antecedência de 3 dias, 24h ou até mesmo 15 minutos do atracamento, desde que efetuadas antes do atracamento da embarcação. Deste modo, não prospera o argumento da Recorrente de que as ocorrências verificadas pela autoridade alfandegária não violam norma expressa.   
O Auto de Infração de e-fls. 2/10, na informação aos dispositivos violados pela Recorrente, traz a íntegra da transcrição do art. 50 da IN 800/2007 de modo que resta incólume o ato administrativo de lançamento de multa. 
Vale lembrar que além das informações trazidas no auto de infração, bem como os dados extraídos do SISCOMEX e Carga, são fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente de carga responsável pelas desconsolidação. Assim, não se discute o critério material da norma punitiva. 
À intempestividade da informação prestada deve ser aplicada a multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Constatadas as condutas que violam norma aduaneira e a adequada aplicação de sanção de multa pelo Auditor Fiscal, não existem razões fáticas ou jurídicas aptas a afastar a exigência da multa de R$ 15.000,00, razão pela qual deve o acórdão recorrido ser mantido na sua integralidade.
No que diz respeito ao pedido de afastamento da multa sob o argumento de que a sanção representaria afronta a princípios constitucionais, tais como razoabilidade, proporcionalidade, não é dada a este Colegiado competência para pronunciar-se, como prescreve a Súmula CARF n. 2: 

Súmula CARF n. 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar as preliminares arguidas e no mérito negar-lhe provimento.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antdnio Borges
(presidente da turma), Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D'Arc Diniz e Amaral.

Relatorio

Trata o presente processo do auto de infracdo por meio do qual foi formalizada a
exigéncia da multa prevista no art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 15.000,00
por prestacao de informacdo intempestiva em desrespeito ao art. 50, Il da IN 800/2007.

Conforme relatério do Auto de Infracdo, a Recorrente prestou informac6es sobre a
desconsolidacdo apds o atracamento da embarcacdo, desrespeitando a antecedéncia exigida pelas
normas aduaneiras. Foi lavrado o auto de infragdo em referéncia, do qual a Recorrente foi
cientificada e, no prazo legal, apresentou impugnacdo alegando ilegitimidade passiva; ter
cumprido as normas aduaneiras; auséncia de dano ao controle alfandegario; aplicacdo da
dendncia espontanea; desproporcionalidade da multa aplicada com requerimento de sua extingao.

A 42 Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou improcedente a impugnacdo sob o
argumento de que o cumprimento a destempo de obrigacdo exigida pela RFB configura hipbtese
de incidéncia do art. 107, IV “¢” do Decreto-Lei 37/1966 e a respectiva lavratura de multa. A
decisdo de piso também afirma que infracdes de natureza aduaneira independem de dolo ou dano
e finaliza com a afirmacao de impossibilidade daquela turma julgadora excluir multa prevista em
norma valida por argumento de inconstitucionalidade.

Inconformada, a Recorrente apresenta o presente Recurso voluntario no qual
alega, além das razdes apostas na Impugnacdo, preliminar de prescricdo intercorrente e de
nulidade do auto de infracdo. Ao fim pede pelo provimento do Recurso.

Em sintese, sdo os fatos.
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Voto

Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntério é tempestivo e atende aos demais requisitos
formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

1 DaPreliminar de Nulidade

A Recorrente sustenta preliminar de nulidade do Auto de Infracdo sob o
argumento de ndo cumprir os requisitos formais de validade no que toca a descri¢do dos fatos e
enquadramento legal. Sustenta que instru¢cGes normativas da RFB ndo vinculam os agentes de
carga. A nulidade do Auto de Infracdo somente podera ser suscitada em hipdtese de desrespeito
ao art. 10 do Decreto 70.235/1972.

No caso em tela ndo se afere qualquer macula no Auto de Infracdo que justifique a
decretacdo de sua nulidade, vez que corresponde ao que determina a Lei e fundamenta-se em
norma valida aplicavel a conduta da Recorrente. Entendo que os argumentos langados em favor
da nulidade sdo questdes que tocam ao mérito recursal. Pela regéncia do processo administrativo,
divergéncias de entendimento sobre aplicacdo da Lei ndo séo causas de nulidade, mas matérias
gue se sujeitam aos orgaos de revisdo dos atos administrativos.

A decretacdo de nulidade é medida extrema que somente deve ser considerada em
efetivo e prejuizo ao contribuinte ou a legislacdo fiscal, fato que ndo ocorreu na contenta em
julgamento. Deste modo, voto por rejeitar a preliminar de nulidade arguida

2 Da prescrigdo intercorrente

A Recorrente alega que, pelo decurso do prazo da lavratura do auto de infracdo até
a data da interposicdo do Apelo em julgamento, houve transcurso de prazo suficiente para
configurar a prescrigéo intercorrente. Raz&o ndo lhe assiste.

Este Conselho ja consolidou sua jurisprudéncia sobre a inocorréncia de prescri¢cao
intercorrente em contencioso administrativo, inclusive por meio do enunciado de simula 11:

Stmula CARF n° 11
N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

Por tratar-se de matéria sumulada e com forca vinculante, dispenso maiores
digressOes para rejeitar a preliminar arguida.
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3 Dailegitimidade passiva

Quanto & alegagdo de ilegitimidade passiva, para fins de cumprimento de
obrigacdo acessoria perante o Siscomex Carga, o inciso IV do 8§ 1° do art. 2° da IN 800/2007 da
tratamento ao agente de cargas como se transportador fosse nas hipoteses em que atua como
desconsolidador:

Art. 2° Para os efeitos desta Instru¢cdo Normativa define-se como:
()

8 1° Para os fins de que trata esta Instrugdo Normativa:

IV - o transportador classifica-se em:

()

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;

A responsabilidade também ¢é atribuida ao agente de cargas com relagdo a multa
prevista no art. 107, IV “¢” do Decreto-Lei 37/1966 quando a ela der causa por forca do que
prescreve o art. 95, | do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 95 - Respondem pela infracéo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
prética, ou dela se beneficie;

Este é o entendimento adotado pela 32 Turma da CSRF, que faco representar pelo
acérddo de n. 9303-009.921, cuja ementa transcrevo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 18/11/2003

ACAO/OMISSAO TENDENTE A DIFICULTAR A FISCALIZACAO
ADUANEIRA. EMBARACO A FISCALIZACAO. MULTA.

Aplica-se a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) prevista no art. 107, inciso
IV, alinea “c”, do DL n° 37/66, com reda¢do dada pela Lei n°® 10.833/03,
aqueles que, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaracar,
dificultar ou impedir acdo de fiscalizagdo aduaneira. (acorddo 9303-009.921
publicado em 27/02/2020)

Em razdo do exposto, das prescri¢cdes do Decreto-Lei 37/1966 e da IN 800/2007 e
da jurisprudéncia deste Conselho, ndo merece acolhida argumento de ilegitimidade da
Recorrente.
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4 Do mérito

Quanto a alegacdo de auséncia de dolo e de prejuizo ao controle aduaneiro, néo
vislumbro como h& de prosperar o argumento da Recorrente. Se, no caso concreto, verificou-se
que ndo foram prestadas informacgdes na forma e prazo exigidos pela RFB, configurada esta a
hipotese de incidéncia da multa por embaraco, prevista na alinea “e¢”, inciso IV, art. 107 do
Decreto-Lei 37/1966.

A hipdétese de incidéncia da multa contestada ndo prevé verificacdo de dolo ou
prejuizo ao controle alfandegario. Trata-se de infragdo que consuma-se pela mera conduta. Ha de
se recordar que o controle aduaneiro é minunciosamente regulamentado em razdo do bem
juridico que visa tutelar.

Nos dizeres de Rodrigo Mineiro Fernandes’:

O dano ao eréario, no Direito Aduaneiro, diferencia-se do conceito de dano que é
utilizado no Direito Civil por ndo estar relacionado, necessariamente, a ocorréncia de
leséo patrimonial ou moral.

()
Tal interpretacdo decorre da identificacdo do bem tutelado pelo Direito Aduaneiro, o
controle. Ao invés do carater meramente arrecadatdrio do Direito Tributario.

Nesse contexto, a responsabilidade por infracdes a legislacdo aduaneira deve ser
entendida como de responsabilidade objetiva, sem considera¢fes sobre dano ou prejuizo
concreto para sua caracterizacdo. Em sintese, pode-se dizer que, salvo disposicdo em contrario, a
responsabilidade por infracdo independe da intencdo do agente, da natureza e da extensdo dos
efeitos do ato.

Quanto a imputacdo da multa, verifica-se nos autos que a autoridade aduaneira
descreveu as condutas no Auto de Infragdo, bem como colacionou as telas do sistema
SISCOMEX e Carga, nas quais € possivel identificar que a prestacdo de informacdo de
desconsolidagdo ocorrem ap6s o atracamento da embarcacéo.

Abaixo planilha elaborada pelo Agente Fiscal, anexa ao Auto de Infracdo, que
indica com detalnes 0 momento de atracamento das embarcacdes e a data de prestacdo de
informacgodes das desconsolidagoes.

Demc das ocorr

Escala Navio Alracacdo Manifesto CE Master CE House Inchisdo ovses | Gtde 45 | uta por Master|  Mura Tota
08000056923 | NYK ESTRELA(EX-CSAV RIO COCHAMO)] 1606500832621 | 180805098529902_| 25/05/2008| 9:56:37 | 180805106453671 25/05/2008 | 10.45:47 1 R$5.000,00 R$5.000.00
MSC RAFAELA :22:00 | 1808501080149 | 180805118358179 | 10/06/2008 | 16:36:23 |180805121496181) 19/06/2008 | 16:51:35 1 R$5.000,00 R$5.000,00
LIMARI - 10/11/2008_| 14:26:00 | 1808502063868 180805203270071 | 11/11/2008] 18:55:11 | 1808B052116848206] 11/11/2008| 19:24:42 1 R$5.000,00 R$5.000,00

MULTA 3

TOTAL | R$15.000,00 | R$15.000,00

Vale lembrar que alem das informac0es trazidas no auto de infragdo, bem como os
dados extraidos do SISCOMEX e Carga, sdo fatos incontroversos a atuacdo da recorrente como
agente de carga responsavel pelas desconsolidacfes. Assim, ndo se discute o critério material da
norma punitiva, mas o critério temporal da Regra-Matriz de Incidéncia, que passo a apreciar.

! FERNANDES, Rodrigo Mineiro. Introdug&o ao Direito Aduaneiro. Sdo Paulo: Intelecto, 2018. p. 134-135
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A Recorrente alega que sua conduta ndo € punivel por multa em razdo de que 0s
prazos previstos no art. 22 da IN 800/2007 sé passaram a ter obrigatoriedade a partir de
01/04/2009, conforme asserta o art. 50 da referida instru¢do normativa.

De Inicio, insta salientar que a IN 800/2007 passou a produzir efeitos a partir de
31/03/2008, sendo incontestavel sua aplicabilidade as ocorréncias em discusséo.

A vacancia relativa aos prazos do art. 22 da IN 800/2007 teve por razdo de ser
conferir periodo razodvel para que os operadores pudessem adequar-se as exigéncias mais
rigidas ali previstas. Mas isto ndo importa dizer que, antes de 01/04/2009, ndo havia
obrigatoriedade de que as informagcbes sobre cargas transportadas fossem prestadas
anteriormente ao atracamento.

Vale a citacdo do art. 50 da IN 800/2007:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo
Normativa somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009.

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da
obrigacdo de prestar informagdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos
menores estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracagdo ou da desatracacdo da
embarcagdo em porto no Pais.

Sem muito esfor¢o hermenéutico constata-se que o inciso Il do art. 50 exige, com
clareza cristalina, que as informacgdes sobre as cargas transportadas fossem prestadas antes da
atracacdo da embarcacdo. A titulo de exemplo, para os fatos ocorridos antes de 01/04/2009, as
informacdes sobre as cargas transportadas poderiam ser feitas com antecedéncia de 3 dias, 24h
ou até mesmo 15 minutos do atracamento, desde que efetuadas antes do atracamento da
embarcacdo. Deste modo, ndo prospera o argumento da Recorrente de que as ocorréncias
verificadas pela autoridade alfandegéaria ndo violam norma expressa.

O Auto de Infracdo de e-fls. 2/10, na informacéo aos dispositivos violados pela
Recorrente, traz a integra da transcri¢do do art. 50 da IN 800/2007 de modo que resta incélume o
ato administrativo de lancamento de multa.

Vale lembrar que além das informacg6es trazidas no auto de infracdo, bem como os
dados extraidos do SISCOMEX e Carga, sdo fatos incontroversos a conduta da Recorrente como
agente de carga responsavel pelas desconsolidagdo. Assim, ndo se discute o critério material da
norma punitiva.

A intempestividade da informagc&o prestada deve ser aplicada a multa prevista no
art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
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e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Constatadas as condutas que violam norma aduaneira e a adequada aplicacéo de
sancdo de multa pelo Auditor Fiscal, ndo existem razdes faticas ou juridicas aptas a afastar a
exigéncia da multa de R$ 15.000,00, razdo pela qual deve o acordao recorrido ser mantido na sua
integralidade.

No que diz respeito ao pedido de afastamento da multa sob o argumento de que a
sancdo representaria afronta a principios constitucionais, tais como razoabilidade,
proporcionalidade, ndo é dada a este Colegiado competéncia para pronunciar-se, COmo prescreve
a Sumula CARF n. 2:

Sumula CARF n. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, rejeitar as preliminares
arguidas e no mérito negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva



